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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2023. 

 

 
1 – INTRODUÇÃO 

O FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ora 

denominado RIOPREVIDÊNCIA, com sede no(a) Rua da Quitanda, 106 – Centro - RJ, CEP.:20091-005, 

torna público que, devidamente autorizado pelo SR. DEIVIS MARCON ANTUNES, ora denominado 

ORDENADOR DE DESPESAS, na forma do disposto no processo administrativo n.º SEI- 

040161/012334/2022, que no dia, hora e local indicados no item 3 deste edital, será realizada licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, que será regido pela Lei 

Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Estaduais n.º 31.863 e n.º 31.864, ambos de 16 de 

setembro de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual n.º 

287, de 4 de dezembro de 1979, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Estadual 

n.º 3.149, de 28 de abril de 1980, Decreto Estadual n.º 42.063, de 06 de outubro de 2009, Decreto Estadual 

n.º 41.203, de 3 de março de 2008, Decreto Estadual n.º 42.091, de 27 de outubro de 2009, Decreto Estadual 

n.º 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, Resolução SEPLAG n.º 429, de 11 de janeiro de 2011, e respectivas 

alterações, demais Resoluções editadas pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e disposições 

legais aplicáveis e do disposto no presente edital. 

 

1.1 A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 

www.compras.rj.gov.br, no dia e hora indicados no item 3 deste Edital e conduzida pelo Pregoeiro, como 

auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em epígrafe. 

 
1.2 As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, 

obrigarão a todos os LICITANTES devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu a 

publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a modificação não alterar a formulação das propostas. 

http://www.compras.rj.gov.br/
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1.3 O edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br e no portal 

eletrônico do RIOPREVIDÊNCIA, na página www.rioprevidencia.rj.gov.br opção : Transparência, depois 

“Licitações” podendo, alternativamente, ser adquirida uma via impressa, mediante a permuta de 01 (uma) 

resma de papel A4 a ser entregue na Rua da Quitanda, 106 - Centro – Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20091-005. 

 

1.4 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou interpretação de 

qualquer de seus dispositivos em até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura da sessão, por escrito, no 

seguinte endereço: Rua da Quitanda, 106 - Centro – Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20091-005– 1º andar, de 

09:00 até 17:00 horas, ou, ainda, mediante confirmação de recebimento, através do e-mail 

licitacao@rioprevidencia.rj.gov.br. 

 
1.4.1 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, responder aos 

pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte e quatro horas), antes do encerramento do prazo de 

acolhimento de propostas. 

 

1.5 Os interessados poderão formular impugnações ao presente edital em até 2 (dois) dias úteis 

anteriores à abertura da sessão, no seguinte endereço: Rua da Quitanda, 106 - Centro – Rio de Janeiro - RJ, 

CEP.: 20091-005– 1º andar, de 09:00 até 17:00 horas, ou, ainda, mediante confirmação de recebimento, 

através do e-mail licitacao@rioprevidencia.rj.gov.br . 

 
1.5.1 Caberá à Autoridade Superior decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

 

1.6 Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão divulgados, mediante 

nota, no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br, localizado pelo número da licitação no portal, na parte 

relacionada a futuras licitações, assim como na página eletrônica do RIOPREVIDÊNCIA, ficando as 

empresas interessadas obrigadas a acessá-lo para a obtenção das informações prestadas. 

2 – DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O objeto do presente pregão eletrônico é a contratacão de empresa especializada em prestação de 

http://www.compras.rj.gov.br/
http://www.rioprevidencia.rj.gov.br/
mailto:licita%26ccedil%3B%26atilde%3Bo@rioprevidencia.rj.gov.br
mailto:licitacao@rioprevidencia.rj.gov.br
http://www.compras.rj.gov.br/
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serviços comuns de fornecimento de licença do software Autodesk AutoCad, para atender às necessidades 

do RIOPREVIDÊNCIA, conforme especificação detalhada no ANEXO XI. 

 
2.2 O objeto será executado segundo o regime de execução de empreitada por preço unitário. 

 
3 – DA ABERTURA 

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, dirigida pelo pregoeiro 

designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme 

indicado abaixo: 
 

Posição Dia Mês Ano Horário 

Início de acolhimento das propostas       20       07      2023        08:30 

Limite do acolhimento das propostas       02       08      2023        10:30 

Data de abertura das propostas       02       08      2023        11:00 

Data da realização do Pregão       02       08      2023        11:00 

Processo nº  SEI-040161/012334/2022 

Tipo  Pregão Eletrônico  

Prazo para impugnação até 2 (dois) dias úteis 

Data da publicação  20/07/2023 

Endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br 

Número da licitação no portal  05/23 

 
3.2 Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 

realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente adiada para o mesmo 

horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

http://www.compras.rj.gov.br/
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4.1 Os recursos necessários à realização do serviço ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 
Fonte de recurso 1: 231 

Natureza de despesa 1: 3.3.90.40.06 

Programa de trabalho 1: 09.122.0002.2016 

 

 
5 – TIPO DE LICITAÇÃO E PREÇO MÁXIMO ADMITIDO 

5.1 O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO por item. 

 
5.2 O preço máximo admitido pelo ÓRGÃO LICITANTE é R$ 137.554,03 (cento e trinta e sete mil, 

quinhentos e cinquenta e quatro reais e três centavos) 

6 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem no ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido pela SEPLAG. 

 
6.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas por: 

 
a) Ente, Autarquia ou Fundação da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com as sanções 

prescritas no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02; 

 
b) Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, com a sanção 

prescrita no inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

 
6.3 Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou 

financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em mais de 

uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas. 
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6.3.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 

empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais 

comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 

 
6.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º 

da Lei n.º 8.666/93. 

 
6.5 O LICITANTE que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na forma do 

art. 2º do Decreto Estadual nº. 42.063, de 06 de outubro de 2009, deverá declarar, no momento de inserção 

de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar 

nº.123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

 
6.5.1 Em caso de não atendimento do contido no subitem 6.5, deixará de ser concedido ao licitante o 

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado regulamentado por meio do Decreto Estadual nº 

42.063/2009. 

 
6.5.2 O licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas as seguintes 

penalidades, cujos efeitos ainda vigorem: 

 
a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do 

Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

 
b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações 

(art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

 
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da 

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 

 
6.6 Não será admitida a participação de licitantes em regime de consórcio. 
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7 – CREDENCIAMENTO 

7.1 Somente poderão participar deste pregão eletrônico os LICITANTES devidamente credenciados 

junto ao SIGA, devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até três dias úteis da data de abertura da 

sessão, conforme previsto no art. 5º, parágrafo 2º do Decreto nº 31.864/02. 

 
7.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de código para acesso ao SIGA. 

 

7.2.1 O LICITANTE obterá o código de acesso ao SIGA junto ao endereço eletrônico 

www.compras.rj.gov.br, clicando na área de Registro de Fornecedor que se encontra na parte do meio do 

portal e seguindo as orientações de preenchimento. O Portal contém um manual orientando o 

preenchimento. 

 
7.2.1.1 O LICITANTE deverá preencher algumas telas, digitando informações sobre a empresa, pessoas 

que irão operar o SIGA e as famílias de itens que fornece. Após essa digitação, o LICITANTE deverá 

baixar, em local indicado no Portal, um arquivo contendo um Termo de Responsabilidade o qual deverá 

imprimir e assinar. Junto com esse Termo de Responsabilidade o LICITANTE deverá enviar a 

documentação requerida para a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, no endereço 

informado no portal. 

 
7.2.1.2 Após o recebimento da documentação, a SEPLAG, através do SIGA, enviará para o e-mail 

informado do LICITANTE o código de acesso às funcionalidades do SIGA. Quando o LICITANTE 

acessar o SIGA deverá colocar seu código informado e a senha: SIGA. Esta senha servirá apenas para o 

primeiro acesso, pois o sistema irá solicitar que o LICITANTE digite uma senha nova, confirme essa senha 

e escreva uma pergunta e resposta. O sistema confirmará a nova senha que deverá ser usada nos próximos 

acessos. 

 
7.3 O uso da senha de acesso pelo LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à SEPLAG ou ao 

RIOPREVIDÊNCIA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda 

http://www.compras.rj.gov.br/
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que por terceiros. 

 
7.4 A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à SEPLAG, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 
7.5 O credenciamento do LICITANTE junto ao SIGA implica na presunção de sua capacidade técnica 

para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 

8 – DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

8.1 Observado o disposto nos itens 6 e 7 deste edital, a participação neste pregão eletrônico dar-se-á 

por meio da conexão do LICITANTE ao SIGA, pela digitação de sua senha privativa e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do SIGA, no período compreendido entre 

a data de início e de encerramento do acolhimento das propostas, conforme item 3.1 deste edital. 

 
8.2 O LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

SIGA, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
8.3 Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o LICITANTE deverá manifestar, sob as 

penas da lei, em campo próprio do SIGA, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas neste edital. 

 
8.3.1 No momento da abertura da sessão pública, o LICITANTE deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema informatizado, que firmou a Declaração de Elaboração Independente de Proposta constante do 

ANEXO V, que deverá ser apresentada no momento indicado pelo item 14.2.1 

 
8.4 Caberá ao LICITANTE acompanhar as operações no SIGA durante a sessão pública do pregão 

eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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9.1 A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do SIGA, em campo 

específico, a ser integralmente preenchido. 

 
9.1.1 Até a abertura da sessão, os LICITANTES poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

 
9.1.2 O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa – ANEXO IX, somente será utilizado 

pelo LICITANTE vencedor com vistas à readequação de sua oferta final. 

 
9.1.3 Os documentos anexados durante a inserção da proposta de preços (folders, prospectos, 

declarações, etc.) não poderão estar identificados, não sendo admitida a veiculação do nome da empresa ou 

de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que viabilize a identificação 

do LICITANTE. 

 
9.1.4 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas 

que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada material(is) constante(s) do objeto desta 

licitação. 

 
9.2 A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao 

objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas 

fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa 

previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento de preços será considerada. 

 
9.2.1 Quando a execução do objeto contratual envolver a prestação de serviços com mão de obra 

residente, a proposta de preços deverá ser formulada com base na norma coletiva da entidade representativa 

da respectiva categoria do local da efetiva prestação dos serviços. 

 
9.3 Caso o LICITANTE se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº. 123, de 14.12.2006, 
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em especial quanto ao seu art. 3º, na forma do ANEXO III. 

 
9.4 O LICITANTE cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá 

apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ n.º 26/03 e a 

Resolução SEFAZ 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação. 

 
9.5 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com preço 

excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível. 

 
9.6 A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital. 

 
9.7 Os LICITANTES ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias contados 

da data de abertura da sessão, conforme disposto no item 3. 

 
9.7.1 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do RIOPREVIDÊNCIA, este 

poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

10 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1 A partir do horário previsto no item 3.1 deste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão 

Eletrônico, ficando os LICITANTES no aguardo do término da análise da conformidade das propostas e 

início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do SIGA, sendo o 

LICITANTE imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
10.1.1 O sistema ficará disponível para a disputa de lances de segunda a sexta-feira, no horário de 09h 

00min às 18h 00min e, após esse período será bloqueado para tal finalidade. 

 
10.2 Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado, as suas regras 

de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema. 
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10.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio 

LICITANTE e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
10.4 Durante o transcurso da sessão pública os LICITANTES serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do LICITANTE detentor do lance. 

 
10.5 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

SIGA permanecerá acessível aos LICITANTES para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
10.6 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de 

aviso inserido em campo próprio do SIGA (chat mensagem), divulgando, com antecedência mínima de 01 

(uma) hora, a data e a hora para a reabertura da sessão. 

 
10.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo SIGA, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
10.7.1 Em caso de erro material, ao LICITANTE será concedida a possibilidade de enviar solicitação de 

cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá ser aceita 

ou não pelo Pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa não será possível o 

encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances. 

 
10.7.2 O período randômico de disputa somente poderá ser iniciado até às 17h20min, tendo em vista que 

às 18h00min o sistema será bloqueado automaticamente para envio de lances e continuidade da disputa. 

 
10.8 Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços de menor 



Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Fazenda 

Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA 

Folha 11 de 30 
Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA 

Sede Administrativa: Rua da Quitanda nº. 106 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20091-005 

Telefone: (21) 2332-5151 

 

 

 

valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto no item 9.5. 

 
10.8.1 No caso de empate entre as propostas de menor preço e não sendo apresentados lances, sem 

prejuízo do disposto no item 11.3, será assegurada preferência como critério de desempate, sucessivamente, 

aos bens e serviços: (a) produzidos no País; (b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; (c) 

produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; e (d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, o sorteio público será utilizado como 

critério de desempate. 

11 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1 O julgamento obedecerá ao critério de menor preço, na forma do item 5. Será declarada vencedora 

a proposta que apresentar o menor preço, observadas as regras deste edital, especialmente o item 11.3. 

 
11.2 O SIGA informará o LICITANTE detentor da proposta de preços ou do lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 

verificação de empate ficto, nos termos do item 11.3 deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir acerca da 

aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando à sua redução. 

 
11.3 Havendo empate no momento do julgamento das propostas de preços será assegurada às 

microempresas e empresas de pequeno porte a preferência na contratação, caso a proposta de menor preço 

tenha sido apresentada por empresa que não detenha tal condição. 

 
11.3.1 Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das empresas de 

pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou superiores em até 5% 

àquela mais bem classificada. 

 
11.3.2 Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, após o 

encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão. 

 
b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, abdique desse direito ou 

não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais que se enquadrem na 

mesma hipótese, para o exercício de igual direito. 

 
c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo equivalência nos 

valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema identificará 

aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de 

apresentar oferta inferior à melhor classificada. 

 
11.3.3 Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada pelo critério de 

desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
11.4 Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for 

necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

ao Edital. 

 
11.4.1 Ocorrendo a situação a que se refere o item 10.8 e/ou item 11.4 deste Edital, o Pregoeiro poderá 

negociar com o LICITANTE melhor classificado para que seja obtido melhor preço. 

 

11.5 O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico 

www.compras.rj.gov.br. 

 
11.6 A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem 

http://www.compras.rj.gov.br/


Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Fazenda 

Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA 

Folha 13 de 30 
Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA 

Sede Administrativa: Rua da Quitanda nº. 106 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20091-005 

Telefone: (21) 2332-5151 

 

 

 

prejuízo para o entendimento das propostas de preços. 

 
12 – DA HABILITAÇÃO 

12.1 Regras Gerais 

12.1.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 11 deste Edital, o LICITANTE detentor da proposta 

de preços ou do lance de menor valor deverá encaminhar para Rua da Quitanda, nº 106 – 1º andar, Centro, 

Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20091-005, no prazo máximo de três dias úteis contados do encerramento da 

etapa de lances da sessão pública: 

 
a) declaração, na forma do Anexo VIII – Declaração de inexistência de penalidade, de que não foram 

aplicadas as seguintes penalidades, cujos efeitos ainda vigorem: 

 
a.1) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do 

Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

 
a.2) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou 

Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

 
a.3) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da 

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 

 
b) a documentação de habilitação prevista no item 12.2 a 12.6; 

c) a proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando a planilha de 

custos. 

 
12.1.1.1 Uma vez recebidos os documentos, o Pregoeiro consultará o Cadastro de Fornecedores do Estado, 

por meio do SIGA, e o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal 

Transparência, da Controladoria Geral da União. 

 
12.1.1.2 Caso o LICITANTE conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item 12.1.1.1, com o 
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registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não poderá prosseguir no 

certame, cabendo ao Pregoeiro declarar tal condição. 

 
12.1.2 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o LICITANTE será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de 

recursos, ou pela Autoridade Superior na hipótese de existência de recursos. 

 
12.1.3 Se o LICITANTE desatender às exigências previstas no item 12, o Pregoeiro examinará a oferta 

subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, 

repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao Edital, sendo o respectivo LICITANTE declarado vencedor. 

 
12.1.4 Para fins de consulta direta aos documentos de habilitação em processo licitatório, o Certificado 

de Registro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, do Poder Executivo Federal, 

poderá ser apresentado em substituição aos documentos elencados nos subitens 12.2.1; 12.3.1; 12.4.1 e 

12.6.1. 

 
12.1.4.1 Os LICITANTES cadastrados deverão, ainda, apresentar os documentos de qualificação técnica 

previstos no item 12.5. 

 
12.1.4.2 Os LICITANTES não cadastrados deverão apresentar os documentos de habilitação indicados 

nos itens 12.2 a 12.6. 

12.2 Habilitação Jurídica 

12.2.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, os 

seguintes documentos: 

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
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sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092, deverá mencionar, 

no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração; 

g) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o estatuto com a 

ata da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade 

cooperativa. 

12.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

12.3.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

LICITANTE, que será realizada da seguinte forma: 

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, 

as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de 
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Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado 

de Fazenda, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o LICITANTE, em razão do objeto social, 

está isento de inscrição estadual; 

c.2.1) caso o LICITANTE esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a 

Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva 

com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em 

Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, 

se for o caso, certidão comprobatória de que o LICITANTE, em razão do objeto social, está isento de 

inscrição estadual; 

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que o LICITANTE, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT. 

 
12.3.1.1 Na hipótese de tratar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, não 

obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória, a comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato caso se sagre 

vencedora na licitação. 

 
12.3.1.2 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com 

débitos fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativas. 
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12.3.1.3 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, a 

critério exclusivo da Administração Pública. 

 
12.3.1.4 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93. 

12.4 Qualificação Econômico-Financeira 

12.4.1 O licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar certidões negativas de 

falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca 

da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da 

autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 

atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial. 

 
12.4.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação 

judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da 

entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou 

homologado pelo Juízo competente. 

12.5 Qualificação Técnica 

12.5.1 Para fins de comprovação de qualificação técnica, há de ser apresentado o atestado de capacidade 

técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado nas entidades 

profissionais competentes, quando for o caso, que comprove aptidão pertinente e compatível com o objeto 

da licitação. 

12.6 Declaração relativa ao Cumprimento do Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal 

12.6.1 Todos os LICITANTES deverão apresentar declaração, na forma do ANEXO II, de que não 

possuem em seus quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, 
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da Constituição Federal. 

 
12.7 Do Prazo de Validade das Certidões 

12.7.1 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas 

por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

13 – DOS RECURSOS 

13.1 O LICITANTE interessado em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio do SIGA, no 

prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoeiro, expondo os motivos. Na 

hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões, 

ficando os demais LICITANTES desde logo intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em 

igual período que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata do processo administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro. 

 
13.2 A falta de manifestação do LICITANTE importará na decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

13.3 As razões e contrarrazões de recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e-mail: 

licitacao@rioprevidencia.rj.gov.br , com posterior envio do original, desde que observado, quanto a este 

último, o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da declaração de vencedor do certame. 

 
13.4 A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas pela 

síntese da manifestação a que se refere o item 14.1 

 
13.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 
13.6 As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do pregoeiro que, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, reconsiderará ou manterá, motivadamente, a sua decisão, encaminhando o 

mailto:licita%26ccedil%3B%26atilde%3Bo@rioprevidencia.rj.gov.br
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recurso, posteriormente, à autoridade superior, para decisão final. 

 
14 – DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

14.1 Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arrematante, com a 

posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior. Havendo interposição de recurso, após o 

julgamento, a Autoridade Superior adjudicará e homologará o procedimento. 

 
14.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o LICITANTE vencedor 

será convocado, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para assinatura do 

contrato. 

 
14.3 O vencedor deverá apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante do 

anexo V, como condição para assinatura do contrato. 

 
14.4 Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas, após a licitação ter retornado à fase de habilitação pela Autoridade Superior, poderá 

o Pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma que atenda ao edital. 

15 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 Os pagamentos serão efetuados, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira 

CONTRATADA pelo Estado, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a 

assinatura do contrato. 

 
15.2 No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da 

instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade 

de a CONTRATADA, em razão da negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir 

ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em 

conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 
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adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

 
15.3 A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento ao RIOPREVIDÊNCIA, sito à 

Rua da Quitanda n° 106, Centro – Rio de Janeiro - RJ, acompanhada de comprovante de recolhimento 

mensal do FGTS e INSS relativos à mão de obra empregada no contrato, quando for o caso. 

 
15.4 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período do 

adimplemento da parcela única. 

 
15.4.1 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 

atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

 
15.5 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 

prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 

reapresentação. 

 
15.6 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em 

prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

 
15.7 O pagamento será em parcela única e vinculada a seu Recebimento Definitivo, no que couber, 

sendo sempre precedido na entrega da Nota Fiscal, emitida em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) 

dias após a efetiva entrega da demanda, assim como da documentação técnica relacionada a prestação dos 

serviços, conforme entrega e aceitação do objeto do Contrato. 

 
15.8 O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS 42, de 3 

de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu 

estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 1º, 
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alíneas a, b, c, d e e, do art. 2º da Resolução SER 971/2016. 

 
16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

16.1 O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes 

sanções: 

 
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a 

consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 
b) multas previstas em edital e no contrato. 

 
16.1.1 As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins deste item 

são assim consideradas: 

 
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento 

da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de 

indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; 

 
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, 

quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a 

etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, 

que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento; 

 
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo 

contratado; 

 
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, 
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induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

 
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do 

certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, 

ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa 

de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou 

rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original. 

 
16.2 Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de 

acordo com a gravidade da infração: 

 
a) advertência; 

 
b) multa administrativa; 

 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública do Estado do Rio de Janeiro; 

 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 
16.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta 

cometida, os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes. 

 
16.3.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no item 16.3 também 

deverão ser considerados para a sua fixação. 

 
16.4 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, devendo ser aplicada 

pela Autoridade Competente. 
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16.4.1 As sanções previstas na alínea b do item 16.1 e nas alíneas a e b, do item 16.2 e serão impostas pelo 

Ordenador de Despesa, na forma do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 

16.4.2 As sanções previstas na alínea a do item 16.1 e na alínea c, do item 16.2 serão impostas pelo 

Ordenador de Despesa, na forma do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo ser submetidas à 

apreciação do Secretário de Estado da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada. 

 

16.4.3 A aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 16.2, é de competência exclusiva do Secretário de 

Estado da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada. 

 
16.5 Dentre outras hipóteses, a advertência poderá ser aplicada quando o CONTRATADO não 

apresentar a documentação exigida nos itens 17.6 e 17.7, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que 

configura a mora. 

 

16.6 As multas administrativas, previstas na alínea b do item 16.1 e na alínea b, do item 16.2: 

 
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com 

a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

 
b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 

 
c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das 

infrações cometidas; 

 
d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 

 
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente 

imposta; 

 
f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme 
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preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 

16.7 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do item 16.2: 

 
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

 
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com 

multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 

 
c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento 

total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, configurando inadimplemento, na forma 

dos itens 17.8 e 17.9. 

 

16.8 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na 

alínea d, do item 16.2, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

 
16.8.1 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

 
16.9 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à 

multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do 

contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem 

prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das 

sanções administrativas. 

 

16.10 Se o valor das multas previstas na alínea b do item 16.1, na alínea b, do item 16.2 e no item 16.9, 

aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além 
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da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 
16.11 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o 

contraditório e a defesa prévia. 

 
16.12 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a 

infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais 

pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

 
16.12.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 
16.12.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa. 

 

16.12.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação 

das penalidades previstas nas alíneas a e b do item 16.1 enas alíneas a, b e c, do item 16.2, e no prazo de 10 

(dez) dias, no caso da alínea d, do item 16.2. 

 
16.12.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, 

devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos 

jurídicos. 

 
16.13 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela 

Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 

determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a 

aplicação das demais sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto. 

 
16.14 As penalidades previstas nos itens 16.1 e 16.2 também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao 

adjudicatário. 
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16.14.1 Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração 

Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de: 

 
a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do 

Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

 
b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações 

(art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

 
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da 

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 

 
16.15 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO LICITANTE no Cadastro de 

Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

 

16.15.1 Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de Logística 

(SUBLOG/SEPLAG), o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das 

penalidades citadas na alínea a do item 16.1 e nas alíneas c e d do item 16.2, de modo a possibilitar a 

formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do 

Estado do Rio de Janeiro. 

 
16.15.2 A aplicação das sanções mencionadas no subitem 16.15.1 deverá ser comunicada à Controladoria 

Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS. 

17 – ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL E RESPONSABILIDADE 

17.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido por comissão de fiscalização de contrato 

composta por 6 (seis) membros, na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93 e na cláusula sétima da 

minuta de contrato (Anexo I), dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da 
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mesma lei. 

 
17.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele 

relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato. 

 
17.3 Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória 

ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, contados da entrada do respectivo 

requerimento no protocolo do RIOPREVIDÊNCIA, na forma do disposto no parágrafo 3º. do art. 77 do 

Decreto 3.149/80. 

 
17.4 A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de 

fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 
17.5 A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios 

e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o 

CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos. 

 

17.6 A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que 

abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei 

nº 8.212, de 1991; o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, assim como a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade. 

 
17.7 A ausência da apresentação dos documentos mencionados no iten 17.6 ensejará a imediata expedição 

de notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, 

para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas 
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obrigações no prazo assinalado. 

 
17.8 Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido. 

 
17.9 No caso do item 17.8, será expedida notificação à CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da 

penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de 1 (um) ano. 

18 – DO PRAZO 

18.1 O prazo de vigência do contrato será de 36(trinta e seis) meses, contados a partir de __/__/ ____ , 

desde que posterior à data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial, valendo a data da 

publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula. 

19 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 É facultada ao Pregoeiro ou ao Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 
19.2 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiro, de acordo com o art. 229 da Lei Estadual nº. 287/79 c/c o art. 49 da Lei Federal nº. 

8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de revogação 

ou anulação. 

 
19.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

término. 

 
19.4 Ficam os LICITANTES sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 
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apresentem na licitação qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos. 

 
19.5 Acompanham este edital os seguintes anexos: 

I - MINUTA CONTRATUAL 

II - DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO INCISO V, DO ART. 27, DA LEI Nº. 8.666/93 

III - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, EMPREGADO 

INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS NO ART. 34, DA LEI Nº. 11.488, DE 2007 

IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

V - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA PARA ATENDIMENTO 

AO DECRETO ESTADUAL Nº. 43.150, de 24.08.2011 

VI - DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA (OPCIONAL) 

VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 

IX - FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

X - PLANILHA ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS/GLOBAL 

XI - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
19.6 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 

65, §§ 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

 
19.7 A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação. 

 
19.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com auxílio do Pregoeiro e da Equipe 

de Apoio. 

 
19.9 O foro da cidade do Rio de Janeiro é designado como o competente para dirimir quaisquer 

controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 

 

 
Rio de Janeiro, em de de 2023. 



Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Fazenda 

Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA 

Folha 30 de 30 
Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA 

Sede Administrativa: Rua da Quitanda nº. 106 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20091-005 

Telefone: (21) 2332-5151 

 

 

 

 
 

DEIVIS MARCON ANTUNES 

FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

RIOPREVIDÊNCIA 
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ANEXO I 

MINUTA CONTRATUAL 

 

Contrato nº ........... /2023.  
 

C O N T R A T A Ç Ã O D E E M P R E S A 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COMUNS DE FORNECIMENTO DE 

LICENÇA DE SOFTWARE AUTODESK 

A U T O C A D  P A R A   A T E N D E R  ÀS 

NECESSIDADES DO RIOPREVIDÊNCIA, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO ÚNICO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO – RIOPREVIDÊNCIA E A 

EMPRESA................................................................. 

 

O FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, doravante 

denominado CONTRATANTE, com sede na cidade do Rio de Janeiro, no(a) Rua da Quitanda, 106 – 

Centro - RJ, CEP.:20091-005, e inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.066.219/0001-81, representado neste ato 

pelo Presidente, DEIVIS MARCON ANTUNES, portador da cédula de identidade n.º 91967987 SSP/PR, 

inscrito no CPF sob o n.º 020.108.639-50, e a empresa .............................................., daqui por diante 

denominada   CONTRATADA ,   com  sede  na  cidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ,   na  

..................................................... e inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ............................. , representada neste ato 

por ........................................................................................., portador(a) da cédula de identidade n.º 

.........................., inscrito(a) no CPF sob o n.º ............................................... , residente e domiciliado(a) na 

......................................................................................................., resolvem celebrar a presente 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS 

DE   FORNECIMENTO DE LICENÇA DE SOFTWARE AUTODESK  AUTOCAD PARA 
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ATENDER ÀS NECESSIDADES DO RIOPREVIDÊNCIA, com fundamento no processo 

administrativo nº SEI-040161/012334/2022 que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos n.ºs 3.149, de 28 de 

abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do instrumento convocatório, aplicando-se a este 

contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE FORNECIMENTO DE LICENÇA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO RIOPREVIDÊNCIA, em 

conformidade com as condições estabelecidas no Termo de Referência e no Instrumento Convocatório – 

Edital de Pregão Eletrônico nº 5/2023. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto será executado segundo o regime de execução de empreitada por preço 

unitário. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir de     /     /     , desde 

que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de publicação do 

extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à 

execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 
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d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, com 

estrita observância do Instrumento Convocatório – Edital de Pregão Eletrônico nº 5/2023, da Proposta de 

Preços e da legislação vigente; 

b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe; 

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de 

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável; 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens ou 

prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução 

irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações; 

h) observado o disposto no artigo 68 da Lei n.º 8.666/93, designar e manter preposto, no local do serviço, 

que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se responsabilizar pela 

execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica 

disponibilizada para os serviços; 

i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando todos os 

serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto 

contratual; 

j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e necessários à 

execução do objeto do contrato; 

l) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 
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m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento, na forma 

da CLÁUSULA OITAVA (DA RESPONSABILIDADE); 

n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do 

exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE, aos usuários ou 

terceiros. 

o) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, da Lei 

Federal nº 8.213/91; 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, 

para o corrente exercício de 2023, assim classificados: 

 
Fonte de recurso 1: 231 

Natureza de despesa 1: 3.3.90.40.06 

Programa de trabalho 1: 09.122.0002.2016 

Nota de Empenho: 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 

orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor total de R$...........................(. ........................................... ). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

Instrumento Convocatório – Edital de Pregão Eletrônico nº 5/2023, do Termo de Referência, do cronograma 
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de execução e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total 

ou parcial. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão 

constituída de 06 (seis) membros designados pelo Diretor de Administração e Finanças, conforme ato de 

nomeação. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as do 

pagamento, na seguinte forma: 

 
a) provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifcações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório circunstanciado, contendo o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 
b) definitivamente, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação do 

setor competente, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de 

responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 

competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação. 

 
PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e 
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que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não exclui 

ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de 

fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da 

execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do 

cumprimento de tais encargos. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva 

com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do 

parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, assim 

como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de 

validade. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados no PARÁGRAFO 

SEGUNDO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 

(dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a 

apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese 

de descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo assinalado. 
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PARÁGRAFO QUARTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – No caso do parágrafo quarto, será expedida notificação à CONTRATADA para 

apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento de rescisão 

contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 1 (um) ano. 

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$    

(__________________________), O pagamento será em parcela única e vinculada a seu Recebimento 

Definitivo, no que couber, sendo sempre precedido da entrega da Nota Fiscal, emitida em moeda corrente 

nacional, em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega da demanda, assim como da documentação técnica 

relacionada a prestação dos serviços, sendo efetuado na conta corrente nº _____, agência ____, de 

titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo Estado. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não 

possua agência da instituição financeira CONTRATADA pelo Estado ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição 

financeira CONTRATADA pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o 

pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, 

eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela 

CONTRATADA. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da 

execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90, § 3º, da Lei nº 287/79. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento ao 



Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Fazenda 

Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA 

Folha 8 de 18 
Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA 

Sede Administrativa: Rua da Quitanda nº. 106 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20091-005 

Telefone: (21) 2332-5151 

 

 

 

RIOPREVIDÊNCIA, sito à cidade do Rio de Janeiro, na Rua da Quitanda, 106 – 2º andar (GERTIC) - 

Centro - RJ, CEP.: 20091-005, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS, 

bem como comprovante de atendimento aos encargos previstos no parágrafo segundo da cláusula 

CLÁUSULA OITAVA, todos relativos à mão de obra empregada no contrato, quando for o caso. 

 
PARÁGRAFO QUARTO – Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e terceiro, o prazo 

para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de 

adimplemento. 

 
PARÁGRAFO QUINTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do 

objeto, devidamente atestado pelo(s) agente (s) competente (s). 

 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 

da respectiva reapresentação. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram 

de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e 

aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês 

pro rata die. 

 
PARÁGRAFO OITAVO - O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o 

Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu 

estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas 

a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 

circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo 

aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução total 

ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 

80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 

notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, o 

Estado poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à CONTRATADA e cobrar as 

importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da CONTRATADA multa de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não-executados e; c) cobrar indenização suplementar se o 

prejuízo for superior ao da multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES 

O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações 

legais, sujeito as seguintes sanções: 
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a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a 

consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 
b) multas previstas em edital e no contrato. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública 

contratante, para fins de aplicação das sanções mencionadas no caput são assim consideradas: 

 
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento 

da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de 

indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; 

 
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, 

quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a 

etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, 

que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento; 

 
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo 

contratado; 

 
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, 

induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

 
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do 

certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, 

ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa 

de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou 

rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que 

deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

 
a) advertência; 

 
b) multa administrativa; 

 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública do Estado do Rio de Janeiro; 

 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a 

gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e 

atenuantes. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no 

PARÁGRAFO TERCEIRO também deverão ser considerados para a sua fixação. 

 
PARÁGRAFO QUINTO -A imposição das penalidades é de competência exclusiva do contratante, 

devendo ser aplicada pela Autoridade Competente, na forma abaixo transcrita: 

 
a) As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do PARÁGRAFO SEGUNDO serão 

impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 
b) As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO serão impostas 

pelo Ordenador de Despesa, na forma do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo ser submetidas à 

apreciação do Secretário de Estado da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada. 
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c) A aplicação da sanção prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, é de competência exclusiva do 

Secretário de Estado da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Dentre outras hipóteses, a advertência poderá ser aplicada quando o 

CONTRATADO não apresentar a documentação exigida no PARÁGRAFO SEGUNDO da CLÁUSULA 

OITAVA, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na alínea b, do 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

 
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com 

a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

 
b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 

 
c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das 

infrações cometidas; 

 
d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 

 
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente 

imposta; 

 
f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme 

preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do PARÁGRAFO 

SEGUNDO: 
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a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

 
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com 

multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 

 
c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento 

total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, configurando inadimplemento, na forma 

dos PARÁGRAFOS QUARTO e QUINTO da CLÁUSULA OITAVA. 

 

PARÁGRAFO NONO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, perdurará pelo tempo em que os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos 

causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações 

contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, 

respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do 

contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, na alínea b, 

do PARÁGRAFO SEGUNDO e no PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO, aplicadas cumulativamente ou 

de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 

ou cobrada judicialmente. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO -A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do 

interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos 

e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo 

e/ou valor, se for o caso. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO -Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 

apresentação da defesa. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do caput enas alíneas a, b e c, do 

PARÁGRAFO SEGUNDO, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do PARÁGRAFO 

SEGUNDO. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da 

sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos 

fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de 

contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das 

sanções de: 

 
a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do 

Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 
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b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações 

(art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

 
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da 

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 

 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo contratante no 

Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Após o registro mencionado no item acima, deverá ser 

remetido para o Órgão Central de Logística (SUBLOG/SEPLAG), o extrato de publicação no Diário Oficial 

do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do caput e nas alíneas c e d do 

PARÁGRAFO SEGUNDO, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos 

os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - A aplicação das sanções mencionadas no PARÁGRAFO 

VIGÉSIMO deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de 

publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas 

e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou 

aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança 

amigável, serão cobrados judicialmente. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o 

que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena 

convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) 
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sobre o valor em litígio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com 

prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 

devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente 

e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação 

específica. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a 

Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o cessionário 

atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos seguintes casos: 

I - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e VIII a XII do artigo 83 

do Decreto nº 3.149/1980; 

II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades de convite ou 

tomada de preços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, 

exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente - CONTRATADA perante a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, exceção 

de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da Lei nº 
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8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no 

Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo 

ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na 

forma e no prazo determinado por este. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, 

prazo, valor, número do empenho, fundamento legal do ato e nº. do processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio 

decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as 

partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em 

presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 
Rio de Janeiro, em de de 2023. 

 

 

 
DEIVIS MARCON ANTUNES 
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FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

RIOPREVIDÊNCIA 

 

 

 

 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

(nome/razão social da empresa) 
 

 

 

 
 

TESTEMUNHA 
 

 

 

 
 

TESTEMUNHA 
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO INCISO V, DO ART. 27, DA LEI Nº. 8.666/93 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ). 

 
Local e data 

À Comissão de Licitação 

A/C do Sr. Presidente da Comissão 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 5/2023. 

 

(ENTIDADE), inscrita no CNPJ sob o nº. , sediada na (endereço completo), neste 

ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)  , inscrito(a) no CPF sob o 

nº.___________________, portador(a) da cédula de identidade nº. ________________, expedida por 

____________, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade 

com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não possui em seu quadro de 

pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

 

ENTIDADE 

Nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 

(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ). 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, EMPREGADO 

INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS NO ART. 34, DA LEI Nº. 11.488, DE 2007 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
Local e data 

À Comissão de Licitação 

A/C do Sr. Presidente da Comissão 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 5/2023. 

 

(ENTIDADE), inscrita no CNPJ sob o nº. , sediada na (endereço completo), neste 

ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)  , inscrito(a) no CPF sob o 

nº.___________________, portador(a) da cédula de identidade nº. ________________, expedida por 

____________, DECLARA, que é microempresa, empresa de pequeno porte, empresário individual ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34, da Lei nº. 11.488, de 2007, cumprindo, assim, os requisitos legais para 

tal qualificação, nos termos da Lei Complementar nº. 123/06, e que não possui quaisquer dos impedimentos 

da referida norma, estando apta a exercer o direito de tratamento privilegiado na forma prevista pela 

legislação em vigor. 

 

 

ENTIDADE 

Nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 

(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
Local e data 

À Comissão de Licitação 

A/C do Sr. Presidente da Comissão 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 5/2023. 

 
Declaramos para os fins deste certame, que esta empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 

nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e do art. 10, V, do Decreto Estadual nº. 31.863, 

de 16/09/2002. 

 

 

ENTIDADE 

Nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 

(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA PARA ATENDIMENTO 

AO DECRETO ESTADUAL Nº. 43.150, de 24.08.2011 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
Local e data 

À Comissão de Licitação 

A/C do Sr. Presidente da Comissão 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 5/2023. 

 

(ENTIDADE), inscrita no CNPJ sob o nº. , sediada na (endereço completo), neste 

ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)  , inscrito(a) no CPF sob o 

nº.___________________, portador(a) da cédula de identidade nº. ________________, expedida por 

  , DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299, do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa NÃO foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação do objeto da referida Licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação do 

objeto da referida Licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido do RIOPREVIDÊNCIA antes da abertura oficial das propostas e; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
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informações para firmá-la. 
 

 
 

ENTIDADE 

Nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 

(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA (OPCIONAL) 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
Local e data 

À Comissão de Licitação 

A/C do Sr. Presidente da Comissão 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 5/2023. 

 

(Profissional(is), designado(s) pela empresa), inscrito(a) no CPF sob o nº _____________________ , 

portador(a) da cédula de identidade nº.  , expedida por , DECLARA, 

ter sido designado pela (ENTIDADE) , inscrita no CNPJ sob o nº.  , para 

realizar vistoria às dependências da (local de vistoria), com o objetivo de conhecer o local da 

execução/prestação dos serviços previstos nesta Licitação, nos termos e condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos. 

 

 

(ENTIDADE)________, inscrita no CNPJ sob o nº. _____________________, sediada na (endereço 

completo), neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) _____________________ , 

inscrito(a) no CPF sob o nº.___________________, portador(a) da cédula de identidade nº. 

________________, expedida por _____________, DECLARA que, por meio da Vistoria realizada pela 

pessoa acima indicada, conheceu todos os equipamentos relacionados à execução do objeto da Licitação, e 

que tem plena ciência das condições físicas do(s) imóvel(is) e /ou equipamento(s) relacionados à execução 

do objeto da Licitação, tendo sido esclarecidas todas as dúvidas, considerando-as atendidas e plenamente 

capacitada a elaborar a proposta, nos termos e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

 
Rio de Janeiro, de de 2023. 



Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Fazenda 

Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA 

Folha 2 de 2 
Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA 

Sede Administrativa: Rua da Quitanda nº. 106 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20091-005 

Telefone: (21) 2332-5151 
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(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
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ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
Local e data 

À Comissão de Licitação 

A/C do Sr. Presidente da Comissão 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 5/2023. 

 

(ENTIDADE), inscrita no CNPJ sob o nº. , sediada na (endereço completo), neste 

ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)  , inscrito(a) no CPF sob o 

nº.___________________, portador(a) da cédula de identidade nº. ________________, expedida por 

____________, DECLARA, ter designado (Profissional(is) designado(s) pela empresa) inscrito(s) no 

CPF sob o nº. _____, portador(res) da cédula de identidade nº. _______________, expedida por 

  , como responsável(is) técnico(s) pelo objeto contratado. 

 
Rio de Janeiro, de de 2023. 

 

 
 

ENTIDADE 

Nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is), com firma(s) reconhecida(s) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 

(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
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ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
Local e data 

À Comissão de Licitação 

A/C do Sr. Presidente da Comissão 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 5/2023. 

 

(ENTIDADE) , inscrita no CNPJ sob o nº.                                          , sediada 

na (endereço completo), neste ato representada pelo seu representante legal, o (a) Sr.  

(a)____________________, inscrito (a) no CPF sob o nº ____________________ , portador da cédula de 

identidade nº. , expedida por , DECLARA sob as penas da Lei, que não 

foram aplicadas penalidades de suspensão temporária na participação, impedimento de contratar ou 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, 

Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem. 

 

 

ENTIDADE 

Nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is), com firma(s) reconhecida(s) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 

(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
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ANEXO IX 
 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

PROPOSTA DETALHE 

Licitação por Pregão Eletrônico n.º 05/2023 

A Realizar-se em 
  / / às h. 

Requisição PES n.º 021/2023 

Processo n.º SEI-040161/012334/2022 

A firma ao lado mencionada propõe fornecer ao Fundo Único de 

Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - Rioprevidência, 

pelos preços abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente as 

condições estipuladas constante do EDITAL nº 005/2023 e do 

Termo de Referência – Anexo XI. 

CARIMBO DA FIRMA 

 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

(Os Itens estão especificados no Termo de 

Referência) 

 
 

UNID. DE 

MEDIDA 

 

 
QTDE 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

 
 

VALOR 

TOTAL (R$) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

AutoDesk AutoCad-Última Versão (2023- 
Usuário único) 
Assinatura de 36 meses. Licença de 
assinatura do software 
AutoDesk AutoCAD, no idioma Português 
(BR), ou Inglês (EUA), 
na ausência do primeiro. Licenças são 
individuais e de usuário único. Versão de 
uso Governamental, caso exista. 
Compatível com 
Windows 10 ou superior, 32 ou 64 bits. 
Deverá permitir a instalação 
de todas as aplicações diretamente na 
estação de trabalho. 

ID:170533 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 

  

OBSERVAÇÕES 

1ª - A PROPOSTA - DETALHE deverá: 

- ser datilografada, sem emendas e rasuras; 

- Conter os preços em algarismos e por extenso, por unidade já 

TOTAL DO ITEM R$ 

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência 

(Anexo XI). 
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incluídas as despesas de fretes, impostos federais ou estaduais e Validade da Proposta-Detalhe: 60 (sessenta) dias. 

descontos especiais; Local da Prestação do Serviço: Conforme Termo 
- ser datada e assinada pelo gerente ou seu procurador. de Referência (Anexo XI). 

2ª - O Proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA  

- DETALHE, a cumprir os termos nela contidos. Declaramos inteira submissão ao presente termo 
3ª - As Quatro primeiras vias da PROPOSTA - DETALHE deverão ser 

devolvidas a este ÓRGÃO, até a hora e data marcadas, em 
e legislação vigente. 

envelope fechado, com a indicação do seu número e data do 
 

 

encerramento.  

4ª - A licitação mediante PROPOSTA - DETALHE poderá ser 

anulada no todo, ou em parte, de conformidade com a legislação 

vigente. 

Em,   

/ /   

 Firma Proponente 
 Dados bancários Banco Bradesco: 
 Agência: 
 Conta corrente: 
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ANEXO X 

PLANILHA ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO E PREÇO UNITÁRIO/GLOBAL 

 
 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

(Os Itens estão especificados no Termo de 

Referência) 

 

UNID. 

DE 

MEDIDA 

 

 
QTDE 

 

VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

 

VALOR TOTAL 

(R$) 

 

 

 

 

 

 

 
1 

AutoDesk AutoCad-Última Versão (2023- 
Usuário único) 
Assinatura de 36 meses. Licença de 
assinatura do software 
AutoDesk AutoCAD, no idioma Português 
(BR), ou Inglês (EUA), 
na ausência do primeiro. Licenças são 
individuais e de usuário único. Versão de 
uso Governamental, caso exista. Compatível 
com 
Windows 10 ou superior, 32 ou 64 bits. 
Deverá permitir a instalação 
de todas as aplicações diretamente na 
estação de trabalho. 

ID:170533 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 
 

5 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 27.510,8063 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 137.554,03 

Total do Item (R$) 
R$ 137.554,03 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro 

Presidência 

 

 

 
ANEXO XI 

 

 

 

 

INTRODUÇÃO: 

A presente análise tem por objetivo descrever os elementos necessários e suficientes, com nível deprecisão 

adequado, para subsidiar o processo licitatório, demonstrando sua viabilidade e conveniência. Seuconteúdo 

dependerá da natureza da Solução de TI a ser licitada, sendo mais complexo e minucioso na medida em que 

a contratação assim exigir. Mencione-se o fato, demais, que este documento há de ser elaborado com base 

nas informacões constantes do Estudo Técnico preliminar. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Contratacão de empresa para fornecimento de licença do software Autodesk AutoCad,para atender às 

necessidades do RIOPREVIDÊNCIA,conforme quantidades, condições e especificações técnicas descritas 

neste Termo de Referência: 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. O Rioprevidência é de extrema importância para a preservação e manutenção das aposentadorias e 

pensões dos servidores do Estado do Rio de Janeiro. Sem a atuação desta autarquia haveria uma gama de 

problemas na qualidade de vida daqueles que contribuíram para a construção do Estado como o conhecemos 

hoje. 

1.2. O Rioprevidência, no exercicio de suas atribuições, tem as atividades de: arrecadar, assegurar e 

administrar recursos financeiros e outros ativos para custeios dos proventos de aposentadoria ou reforma, 

das pensões e outros beneficios, concedidos e a o serem aos membros e servidores estatutários e seus 

dependentes, pelo Estado do Rio de Janeiro, suas autarquias e fundações. Para dar suporte a estasatividades, 

o Rioprevidência dispõe de uma infraestrutura tecnológica composta por hardwares e softwares 

interconectados por meio de redes LAN (rede de dados local) e WAN (Rede de dados de longa distância). 

A Autarquia, nesse sentido, almeja a qualidade de serviços de TI para o atingimento de sua missão 

institucional, a saber, "prestar servicos com excelência aos nossos clientes (servidores ativos, inativos, 

pensionistas e dependentes), com eficiência de atendimento, credibilidade, respeito e responsabilidade 

social,com administração transparente e eficaz do patrimônio,para o cumprimento das obrigações 

previdenciárias atuais e futuras e contribuir para a gestão fiscal responsável do Estado”. 

1.3. A infraestrutura de Tecnologia da Informação (TI) abrange também os recursos e serviços que 

viabilizam e sustentam o gerenciamento das atividades institucionais da Autarquia e, para a continuidade 

das ações supracitadas, o Rioprevidência faz uso de diversas soluções na área de Tecnologia da Informação 

e Comunicação (TIC), onde a dependência dos recursos computacionais é fato notório, cuja demanda interna 

por ampliação, atualização e manutenção é constante. 

1.4. Há, portanto, a necessidade constante de utilização de softwares do tipo CAD na Gerência de 
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Administração - GAD e na Gerência de Administração de Imóveis - GAI. Esses softwares são sistemas 

computacionais utilizados para facilitar os projetos de desenhos técnicos em planos 2D e/outridimensionais. 

1.5. Hodiernamente o Rioprevidência utiliza o AutoCAD como software de projecão de desenhos técnicos 

e por se tratar de um produto que possui ampla utilização e reputação no mercado de Tecnologia da 

Informação (para tratamento, processamento, criação de imagens e edicão gráfica, desenho, elaboração de 

projetos) e por dispor de larga base de documentação e suporte (confirmando a segurança quanto à 

manutenção do uso destes produtos), optou-se pela manutenção do mesmo nos trabalhos realizados dentro 

da autarquia. 

1.6. A escolha do software presente neste TR deve-se, também, ao fato da necessidade de compatibilidade 

com projetos desenvolvidos por terceiros, uma vez que o software em questão é amplamente utilizado pela 

maioria das empresas/órgãos que desenvolvem projetos de engenharia, arquitetura, os quais são, no mais 

das vezes, disponibilizados a nossos técnicos para apreciação e validacão das informacões. 

1.7. Colija-se, conseguintemente, que a aquisição proposta irá permitir a atualização do software para sua 

versão mais atual, porquanto a atual licença de uso dessa ferramenta se encontre perto de seu término, 

garantindo também que não haja descontinuidade na execução dos serviços exercidos pela GAD e pela GAI. 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TI: 

2.1. A contratada deverá possuir certificação na linha AUTODESK para fins de suporte. 

2.2. A solução de TI pretendida fornecerá a estrutura necessária às equipes da Gerência de Administração 

e Gerência de Administração de Imóveis para realizarem as suas tarefas de projeção de desenhos, 

processamento, criação e edição de imagens gráficas. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DE BEM E/OU SERVIÇO: 

 
Bens e/ou Serviços 

 

Bem/Serviço Quantidade 
 

AutoDesk AutoCad-Última Versão (2023-Usuário único 

Assinatura de 36 meses Licença de assinatura do software 

AutoDesk AutoCAD, no idioma Português (BR), ou Inglês (EUA), 

1. na ausência do primeiro. Licenças são individuais e de usuário 5 

único.Versão de uso Governamental, caso exista. Compatível com 

WIndows 10 óu superior, 32 ou 64 bits. Deverá permitir a instalação 

de todas as aplicações diretamente na estação de trabalho. 

 

3.1. INFORMAÇÕES DE ORDEM TÉCNICA: 

3.1.1. O item licitado deve ser fornecido em língua portuguesa falada no Brasil. Será aceite a versão em 

inglês tão somente se inexistir a em português. 
 

3.1.2. O software deverá ser fornecido em sua versão mais atual e estável. 
 

3.1.3. Deverá ser fornecido o cartão de registro e/ou licença de uso, contendo todas as chaves, senhas, 

números de identificação, série e demais informações necessárias para a identificação, instalação, 

reinstalação e operação do produto. 
 

3.1.4. A empresa deverá manter registro de todas as licencas fornecidas ao Rioprevidência, devendo, a 

qualquer tempo, ou quando solicitada formalmente, ser capaz de prover todos os dados, números de licenças, 

registros ou informacões necessárias à instalação, pré-instalação, recuperação de instalação e interação com o 

fabricante. 
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3.1.5. O documento de licenciamento será considerado como comprovante de detenção do produto pelo 

Rioprevidência. 
 

3.1.6. Caso seja constatado fornecimento incompleto ou vicio do produto, o fornecedor será convocado para 

substituir ou complementar o material no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação pelo 

representante do Rioprevidência. 
 

3.1.7. O item deverá possuir uma mídia de instalação original (CD ou DVD) e/ou usuário e senha de acesso 

ao site do fabricante para download da imagem de instalação original para cada aquisicão. 
 

3.1.8. O licenciamento deve garantir o direito a atualizações de seguraça e correcões durante o ciclo de vida 

do produto. 
 

3.1.9. O software deve ser compativel com o Sistema Operacional utilizado no parque de" computadores 

(estacões de trabalho) disponibilizados aos funcionários do Rioprevidência. Atualmente a Autarquia utiliza o 

sistema operacional Windows 10 nas máquinas disponibilizadas para estações de trabalho. 

 

3.1.10. O Contrato deverá ser firmado com período minimo de 36 meses.  

3.1.11. A garantia e o suporte deverão ser prestados no local de instalação do software, no seguinte endereço: 

Rua da Quitanda,106-Centro-Rio de Janeiro,RJ-Brasil - CEP 20091-005. 
 

3.2. Especificação técnica e sobre a licença: 

 
1 Criação e edição de geometria 2D e modelos 3D com sólidos, superficies e objetos de malha; 

 
2 Anotação de desenhos com texto, dimensões, tracejados e tabelas; 

 
3 Personalização da faixa de opcões e paletas de ferramentas; 

 
4 Personalizacão com APIs e aplicativos complementares; 

 
5 Extração de dados de objeto para tabela; 

 
6 Anexe e importe dados de arquivos PDF; 

 
7 Ferramentas para o gerenciamento de normas de CAD; 

 
8 Exibicão e Configuracão de Layouts; 

 
9 Compativel com Windows 10 Pro. 

 

3.3. O serviço a ser contratado enquadra-se, a saber, em pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, 

constituindo-se em atividade material acessória, instrumental ou complementar à área de competência 

legal do órgão licitante. 

3.4. A prestação de serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se quaisquer espécies de relações entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

5. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DEMANDADO: 

5.1.1. Os quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência estão consolidados no Estudo Técnico 

Preliminar e levam em consideração o quantitativo de usuários que necessitam utilizar o referido software, 

de acordo com as solicitações formais realizadas à Gerência de Tecnologia da Informação, evidenciadas 

no Documento de Oficialização de Demanda-DOD. 
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5.2. Da indicação da marca junto à sua justificativa: 

5.2.1. No tocante a escolha da solução, frequentemente ocorrem comparacões entre distintas solucões, 

tomando por conta própria e simplesmente seu custo inicial de aquisição. Tal espécie de análise écomumente 

equivocado e não encontra respaldo na própria IN MP/SLTI n° 04/2014, que determina que oscustos a serem 

comparados sejam os chamados “custos totais de propriedade” (em inglês, TCO). Tratam- se, a saber, de 

custos que vão muito além de apenas a aquisição e envolvem outros fatores, por exemplo, custos com 

treinamento, tanto de servidores quanto de prestadores de serviços, e os chamados “custos ocultos”, sendo 

os mais comuns os custos de suporte e manutenção. 

5.2.2. É imprescindível proceder à contratação de um software para a elaboração gráfica e/de projetos da 

Gerência de Administração ou para a Gerencia de Administração de Imóveis por meio de uma ferramenta 

que auxilie na execução de suas atividades, na facilidade na leitura e na interpretação dos desenhos, 

tornando-se essencial para sanar dúvidas de interpretação durante a execução, produção e editoração gráfica 

de qualquer projeto de desenhos de plantas baixas ou estruturas 3D. 

5.2.3. Há precedentes na jurisprudência que apontam para a possibilidade de se observar o princípio da 

padronização, sem conflitar com a vedação da preferência de marca, a exemplo do Acórdão-TCU n° 

1521/2003, do Plenário, o qual pondera que “a indicação de marca na especificação de produtos de 

informática pode ser aceita frente ao princípio da padronização, previsto no art. 15,I, da Lei 8.666/93, desde 

que a decisão administrativa que venha a identificar o produto pela sua marca seja circunstanciadamente 

motivada e demonstre ser essa a opção, em termos técnicos e econômicos, mais vantajosa para a 

administração”. 

5.2.4. Outros julgados da Corte de Contas em âmbito federal também apontam ao mesmo sentido, a exemplo 

do Acórdão n° 2.844/2003-Primeira Câmara; Acórdão n° 2.664/2007-Plenário;e Acórdão n°2.984/2008- 

Segunda Câmara. 

5.2.5. Reiteradas decisões nesse sentido ensejaram enunciado de Súmula do TCU, n° 270, in verbis: “Em 

licitações referentes a compras, inclusive de softwares, é possível a indicação de marca, desde que seja 

estritamente necessária para atender exigências de padronização e que haja prévia justificação.” 

5.2.6. Desta forma, a presente aquisição tem o objetivo de mitigar indisponibilidades causadas por falha via 

contratação de solução capaz de suprir a necessidade de serviços em produção com suporte técnico 

especializado, com ampla compatibilidade com plataformas e servicos de terceiros e de amplo conhecimento 

no mercado,atendido por variadas empresas, aumentando a competitividade. 

5.2.7. Há de se considerar também a questão de ampla integração e compatibilidade com sistemas, servicos 

e equipamentos que dependem, direta ou indiretamente, da presença de aplicativos da soluçãopara 

integrarem corretamente. 

5.2.8. Reitera-se a necessidade de aquisição do software da Autodesk, pois que detém a patente original do 

formato nativo em dwg., de modo que o AutoCad reconhece quando o padrão não é original e avisa que 

problemas de inconsistências podem prejudicar sua utilização. A Gerência de Administração e a Gerência 

de Administração de Imóveis utilizam o software da Autodesk, de modo que poderiam ocorrer 

incompatibilidades no caso de troca de arquivos. 

5.2.9. Destaque-se a facilidade em se encontrar empresas com profissionais que dominem aimplementação 

e manutenção desta solução, uma vez que utiliza padrões consolidados de mercado,promovendo assim mais 

rápida ambientação e aproveitamento de novos integrantes na equipe técnica do Rioprevidência, haja vista 

a possibilidade rotatividade de pessoal das áreas envolvidas. 

5.2.10. Existem diversas empresas que fornecem os softwares em questão e a competitividade do certame 

não será frustrada. Comente-se, ademais, que o fornecimento de produto similar não atende ao objeto da 

contratação. 

5.3. Benefícios diretos e indiretos provindos da contratação: 

5.3.1. Esta análise avulta-se como imprescindível por se tratar de um software a ser empregado nos setores 

que utilizam os recursos de Tecnologia da Informação, dentre os principais beneficios se destacam: 

5.3.1.1. Software atualizado e livre de vulnerabilidade, por meio da aplicação periódica dos pacotes de 

correção. 
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5.3.1.2. Gestão e controle mais eficientes das licencas de software; 

5.3.1.3. Garantia da performance, estabilidade, robustez, agilidade, confiabilidade,disponibilidade, 

segurança e legalidade no ambiente de softwares do Rioprevidência; 

5.3.1.4. Aumento da produtividade pelo uso de soluções em ambiente tecnológico, agilizando as ações e a 

comunicação por conta da confiabilidade no ambiente; 

5.3.1.5. Maior e melhor gerenciamento dos dados e das informações; 

5.3.1.6. e Preservação dos investimentos relacionados. 

 

6. CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇO OU BEM COMUM: 

6.1. O serviço a ser contratado enquadra-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, constituindo- se 

em atividade material acessória, instrumental ou complementar à área de competência legal do órgão 

licitante, não inerente a categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

6.2. A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relacão entre estes que caracterize pessoalidade e subordinaçãodireta. 

6.3. Por tratar-se de uma solução em que os padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos 

por meio do Edital, que se vale de especificações facilmente encontradas no mercado, conformea definição 

presente no art. 1° da Lei 10.520/02, classifica-se a solução como bem ou serviço comum. 

 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

6.4. O prazo de entrega do produto será de até 10 (dez) dias corridos,contados do pedido, em parcela 

ÚNICA. 

6.5. A entrega deverá ser feita no seguinte endereço: 

6.5.1. Rioprevidência: Rua da Quitanda, 106 - Centro - Rio de Janeiro, RJ-Brasil-CEP 20091-005, 

telefone:(21) 2332-5227, no horário compreendido entre 9hs às 12hs e de 13hs às 17hs. 

6.5.2. A remessa do pedido deverá ser iniciada após a emissão da Nota de Empenho e por solicitação do 

setor responsável. 

 

7. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

7.1. A contratada deverá fornecer mídia de instalação original (CD ou DVD) e/ou acesso ao site do fabricante 

para download da imagem de instalação original, para cada aquisição. 
 

7.2. Para o fornecimento de mídia a entrega deverá ser realizada em dias úteis de segunda-feira a sexta-feira 

de 09hs às 17hs na Gerencia de Informática-GIN,Rua da Quitanda,106-Centro-Rio de Janeiro,RJ-Brasil-CEP 

20091-005,telefone:(21) 2332-5227,2° andar. 
 

7.3. Documentação Mínima Exigida (IN.04/2014,Art.19,Inciso I,alínea b): 
 

7.3.1. A Contratada deverá disponibilizar acesso à documentação técnica completa e atualizada do software 

licenciado, contendo o manual técnico, certificado de garantia e autenticidade, guia de instalação, 

inicialização, operação, adequação, mensagens auxiliares para solução de problemas, diagnósticos, 

especificações e outros pertinentes, todos redigidos preferencialmente em português do Brasil ou, 

excepcionalmente, em inglês quando não houver em português. 

 

 

8. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

8.1. Não se aplica a esta contratação. 
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9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 

10.1. Com relação aos requisitos que a solução deverá atender: 
 

10.1.1. AutoDesk AutoCad 3D e 2D: 
 

10.1.1.1. Auxiliar os engenheiros e projetistas a visualizar seus projetos de CAD 3D virtualmente antes de 

construí-los. Contendo as seguintes vantagens: 
 

10.1.1.1.1. recurso para importação eficaz de PDFs; 
 

10.1.1.1.2. compartilhamento de desenhos 2D e 3D na núvem; 
 

10.1.1.1.3. e a disponibilidade gratuita doAutoCAD 360 para utilização dispositivos móveis. 
 

10.2. Iniciação Contratual (IN.04/2014,Art. 19,Inciso I,alínea a): 
 

10.2.1. Caso algum técnico da Contratada necessite acessar qualquer computador do Rioprevidência, a 

Contratada deverá encaminhar à Contratante a relação dos funcionários que executarão servicos nas 

dependências do Rioprevidência e as respectivas comprovações de capacitação técnica sendo que o 

Rioprevidência poderá, a qualquer tempo, solicitar as comprovações de capacitação técnicas dos funcionários 

da Contratada. 
 

10.2.2. O Preposto da Contratada será responsável pela atualização da relação dos funcionários da 

Contratada que executarão serviços nas dependências do Rioprevidência e as respectivas comprovacões de 

capacitação técnica junto ao Gestor do Contrato: 
 

10.2.3. O Gestor do Contrato será responsável pela liberação de acesso e adequada identificação dos 

funcionários da Contratada. 

 

 

10. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
 

11.1. Atividades e Responsabilidades (IN. 04/2014,Art. 19,Inciso I,alinea c): 

Papeis Formaçāo Resumo das Atividades 
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Servidor com atribuicões 

gerenciais,técnicas e ope- 

Gestor do Contrato racionais,relacionadas ao 
 

processo de gestão do 

contrato 

Providenciar reunião inicial com a Contratada. 

Promover reunioes de controle entre fiscais e repre- 

sentantes da Contratada. 

Encaminhar pedidos de sanções. 
 

Providenciar Termo de Recebimento Definitivo. 

Autorizar emissão de notas fiscais. 

Gerir o contrato. 
 

Acompanhar a prestação dos servicos de Suporte 

Técnico. 

Gerir pagamentos. 
 

Encaminhar eventuais comunicações à Contratada 

por intermédio do preposto. 

Observar as normas contidas neste documento para a 

execução da gestão contratual. 

Observar as normas internas do Rioprevidência para 

execução da gestão contratual. 

Realizar negociacões com a Contratada para a elabo- 

ração de Ordem de Servicos. 

Atestar a Nota Fiscal. 



Termo de Referência de Material/Serviço 50032243 SEI SEI-040161/012334/2022 / pg. 8 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fiscal Execução 

Técnico do 

Contrato 

 

 

 

 

 
 

Servidor representante da 

Area de Tecnologia da 

Informação,indicado pela 

autoridade competente 

dessa área para fiscalizar 

tecnicamente o contrato 

Providenciar Termo de Recebimento Provisório. 

Receber as Ordens de Fornecimento de Bens e Ser- 

vicos,avaliar a compatibilidade contratual,registrar, 

autorizar e encaminhar à Contratada para execução. 

Produzir pareceres técnicos sobre a execucão do con- 

trato. 

Avaliar a qualidade dos serviços prestados. 

Substituir eventualmente o Gestor do Contrato 

Realizar negociações com a Contratada para a elabo- 

racão de Ordem de servicos 

Confecção e assinatura das Ordens de Servicos,para 

fins de encaminhamento formal à Contratada 

 

 

 

 

 

 
Fiscal Execucão- 

 

Requisitante 

do Contrato 

 

Servidor representante da 

Área Requisitante da Solu- 

ção,indicado pela autori- 

dade competente dessa 

área para fiscalizar o con- 

trato do ponto de vista 

funcional. 

Homologar o servico prestado. 
 

Confeccão e assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo, para fins de encaminhamento para paga- 

mento com base nas informações produzidas. 

Identificar problemas e apontar possiveis soluções. 

Garantir a execucão contratual. 

Observar as normas contidas neste Termo de Refe- 

rência para a execução da gestão contratual. 
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Fiscal Administra- 

tivo do Contrato 

 

 
Servidor representante da 

Área Administrativa,indi- 

cado pela autoridade com- 

petente dessa área para 

Verificar aderência aos termos contratuais. 

Indicartermos não aderentes ao contrato e à legisla- 

ção pertinente. 

Verificar regularidades fiscais, trabalhistas e previ- 

denciárias em relacão à Contratada. 

 

fiscalizar o contrato quanto Identificar problemas e apontar possíveis soluções. 
 

aos aspectos administrati- 

vOS. 

Garantir a execução contratual. 
 

Observar as normas contidas neste documento para a 

execucão da gestão contratual. 

 

Empresa Contratada para 
 

Equipe Técnica da execução dos servicos do Executar fielmente o contrato. 
 
 

Contratada objeto,de acordo com esse 
 

Termo de Referência. 

Efetuar correções durante a execução contratual. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Preposto 

 

 

 

 

Responsável pelo acompa- 

nhamento e contato entre 

Contratante e Contratada, 

recebimento de notifica- 

ções e a apresentacão de 

documentos 

Supervisionar os serviços. 
 

Realizar reuniões periódicas com a Contratante. 

Elaborar e encaminhar os relatórios de servicos exe- 

cutados. 

Representar a Contratada no acompanhamento da 

execucão do Contrato 

Receber e dar andamento a todas as comunicacões 

recebidas do Gestor do Contrato em tempo hábil. 

Acompanhamento e realização do contrato. 

Negociar com o Gestor do Contrato a elaboracão de 

demandas. 
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11.2. Prazo do Contrato: 
 

11.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de 

publicação do extrato do contrato no Diário Oficial, mesmo quando a entrega for do tipo ÚNICA. 
 

11.3. Mecanismos Formais de Comunicação (IN.04/2014, Art.19,Inciso III. 
 

11.3.1.A comunicação far-se-á mediante acesso ao site oficial da Contratada e/ou mediante ligação gratuita 

através de número telefônico fornecido pela Contratada. 

11.3.2. Toda a comunicação entre a Administração Pública e a Contratada deverá ser formal, exceto em casos 

excepcionais que justifiquem outro canal de comunicação. 
 

11.3.3. A comunicação dar-se-á via Oficios, Ordem de Fornecimento de Bens e Serviços, E-mails, Reuniões, 

mediante elaboração de Ata, entrega pessoal de documentos mediante aposição de recibo, ou outros que 

possam ser registrados. 
 

11.3.4. Quanto à periodicidade, deverá ocorrer sempre que se fizer necessária a comunicação entre o 

Rioprevidência e a Contratada. 
 

11.4. Forma de Pagamento em Função dos Resultados (IN.04/2014, Art. 19, Inciso IV): 
 

11.4.1.O pagamento será em parcela única e vinculada a seu Recebimento Definitivo, no que couber, sendo 

sempre precedido na entrega da Nota Fiscal, emitida em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias 

após a efetiva entrega da demanda, assim como da documentação técnica relacionada a prestação dos 

serviços. 
 

11.4.2. O pagamento somente será efetuado após o Recebimento Definitivo da Solução de TI, e consequente 

ateste da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
 

11.4.3. Havendo erro na apresentacão da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

11.4.4. Caso o fornecimento do Software estiver em desacordo com as especificações constantes neste 

instrumento, o Rioprevidência reserva-se no direito de suspender o(s) pagamento(s) até as devidas 

retificações/correções. 
 

11.4.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 

cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal e 

trabalhista (CNDT - Lei 12.440/2011),devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processode pagamento. 
 

11.4.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislacão aplicável. 
 

11.4.7.O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 
 

11.4.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
 

11.4.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 

que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 

11.4.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado à Contratada. 
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11.5. Manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes (IN.04/2014, Art.19, Inciso V): 
 

11.5.1. A Contratada e seus profissionais envolvidos no projeto deverão seguir aos seguintes procedimentos 

e premissas de segurança envolvido na prestação dos servicos: 
 

11.5.1.1. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do Rioprevidência ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da execução dos serviços contratados, respeitando todos os critérios 

estabelecidos, aplicáveis aos dados,informações, regras de negócios, documentos, entre outros pertinentes, 

sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

11.5.1.2. Cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes,aderentes e obedeçam rigorosamente às 

normas e aos procedimentos estabelecidos no PDTI do Rioprevidência, disponível no site 

http://www.rioprevidencia.rj.gov.br. 
 

11.5.1.3. Não veicular publicidade acerca do contrato, salvo se houver autorização prévia do Rioprevidência. 
 

11.5.1.4. Manter sigilo de todas as informações a que tiveram acesso, inclusive após o término da vigência 

contratual ou, sobretudo, eventual rescisão. 

 

 

11. OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 
 

12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 
 

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
 

12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeicões no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

12.4. Pagar à Contratada o valor resultante da contrapartida, no prazo e condicões estabelecidas no Edital e 

seus anexos. 

 

 

12. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA: 
 

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste 

Termo de Referência e em sua proposta. 
 

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato,os servicos efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 
 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 

e 17 a 27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078,de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos agamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos. 
 

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos servicos a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 
 

12.5. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 

para a execução do serviço. 

http://www.rioprevidencia.rj.gov.br/
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12.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante. 
 

12.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administracão. 
 

12.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços. 
 

12.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

12.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

12.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dòs eventos arrolados nos incisos do § 1° 

do art. 57 da Lei n° 8.666,de 1993. 
 

12.12. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à execução do 

objeto contratual. 
 

12.13. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação. 

 

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 
 

14.1. Devido às características do objeto em pauta, não aplicar-se-á este quesito. 

 

 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
 

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993,e do art. 6° do Decreto n°2,271, de 1997. 
 

14.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessáriapara o acompanhamento e controle 

da execução dos serviços de fornecimento das licencas do software e do contrato. 
 

14.3.A verificação do software deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de 

Referência. 
 

14.4. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser prontamente atendidas 

pela CONTRATADA. 
 

14.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas aos seus 

superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
 

14.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicões técnicas,vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 
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15. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
 

16.1.O software será recebido provisoriamente no prazo de 10(dez) dias,pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especifcações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório 

circunstanciado, contendo o registro, a análise ea cónclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e 

demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 
 

16.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificacões 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 

16.3. Os softwares serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação do setor competente, com a consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 
 

16.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado,reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 
 

16.4.O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo 

gestor do contrato. 
 

16.4.1.O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica 

e, caso haja irregularidades, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções. 
 

16.4.2.O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos servicos prestados, 

com base nos relatórios e documentação apresentados,e comunicará a CONTRATADA para que seja sanada 

as ocorrências identificadas. 

 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520,de 2002,a 

Contratada que: 
 

17.1.1. inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da contratacão; 
 

17.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

17.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

17.1.4.comportar-se de modo inidôneo; e 

17.1.5.cometer fraude fiscal. 

17.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

17.2. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 

contratado; 
 

17.2.1. Multa de: 
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17.2.1.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 

caso de atraso na execução dos servicos, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 

a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 
 

17.2.1.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 

na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 
 

17.2.1.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 
 

17.2.1.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2,abaixo; e 
 

17.2.1.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administracão CONTRATANTE a promover a rescisão 

do contrato; 
 

17.3. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública, pelo 

prazo de até cinco anos. 
 

17.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Estado poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 

17.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas l e 2: 
 

Tabela 1: 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

 

 
Tabela 2 (concernente às infrações): 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico, lesão corporal ou conse- 
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1 
quências letais, por ocorrência; 

 

Suspender ou interromper, salvo motivo deforca maior ou caso fortuito, os servicos 

05 

2 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

Manter funcionário sem qualificação para executar os servicos contratados, por empre- 
3 

 
03 

gado e por dia;  

 

4 Recusar-se a executar servico determinado pela fiscalizacão, por servico e por dia. 
 

02 
 
 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador,por 
5 02 

ocorrência; 

 

Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcioná- 
6 01 

rio e por dia; 

 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de mul- 

7 tas,após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 03 
 

ocorrência; 

 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edi- 
8 01 

tal/contrato; 

 

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relacão de obri- 
9 0 

gacões da CONTRATADA. 

 

17.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666,de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 
 

17.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 
 

17.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 

17.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos 

praticados. 
 

17.7. A aplicacão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 

Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784,de 1999. 
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17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

17. GARANTIA CONTRATUAL: 
 

17.1. Os primeiros 20 (vinte) dias após o recebimento da emissão de direito de uso serão considerados como 

PERIODO DE FUNCIONAMENTO EXPERIMENTAL,e,o pagamento só será efetuado após ateste da área 

de técnica sobre o perfeito funcionamento do software. 
 

17.2. Não será necessária garantia já que o pagamento só será efetuado mediante ateste de funcionamento do 

software pela área técnica. 
 

17.3. Deverá ser mantido serviço de suporte/assistência técnica via telefone, e-mail e/ou on-line (via site) em 

horário comercial, de segunda a sexta-feira, durante o período de validade. 

 

 

18. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO E COOPERATIVA: 
 

19.1. Em âmbito desta contratação, não há de ser permitida a participação de consórcio, tampouco de 

cooperativa. 
 

19.2. A formação de consórcio e cooperativa, contudo, é admitida em casos onde o objeto a ser licitado 

envolve questões de alta complexidade ou relevante vulto, em que empresas isoladamente não teriam 

condições de atender os requisitos de habilitação do edital. 

 

 

19. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO: 
 

20.1. Está vedada a subcontratação do objeto, sob pena de descaracterizar a licitação em si e o caráter intuitu 

personae do contrato administrativo. 

 

 

20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

20.1. Para fins de comprovação de qualificação técnica, há de ser apresentado o atestado de capacidade 

técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado nas entidades 

profissionais competentes, quando for o caso, que comprove aptidão pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

 

 

21. CRITÉRIOS DE SUSTENTABLIDADE SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAIS: 
 

21.1. Requisitos sociais, ambientais e culturais (IN. 04/2014,Art. 17,Inciso I, alínea g). 
 

21.1.1. Recomenda-se que a CONTRATADA comprometa-se em adotar politicas empresariais de 

eliminação de desperdícios e redução de consumo de bens consequentes da exploracão de riquezas naturais, 

tais como: consumo de energia elétrica; a promoção do adequado tratamento de rejeitos como papel, de 

instrumentos, de equipamentos elétrico-eletrônicos obsoletos, oportunizando suas reciclagens; além de 

promover ações de responsabilidade social e cidadania, ccmprovando o cumprimento da Instrução 

Normativa n° 01 SLTI/MPOG, de 19/01/2010 e os resultados práticos obtidos. 
 

21.1.2. A CONTRATADA deverá acondicionar os materiais entregues em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível e que utilize materiais recicláveis, de forma que se garanta a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento (IN 01,01/2010,Art.05,Inciso III). 
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 50032243 e 

o código CRC 98E2492F. 

22. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

Integrante Requisitante: Jairo Monteiro de Freitas 
ID 

Funcional: 
4406088-2 

Integrante Requisitante: Oberdan Pereira Manoel Junior 
ID 

Funcional: 
5015043-0 

Integrante Técnico: Ricardo de Vasconcellos Fonseca 
ID 

Funcional: 
4381940-0 

Integrante Técnico: José Rafael Torres 
ID 

Funcional: 
5102298-2 

Integrante 

Administrativo: 
Vitor Silva Campos 

ID 

Funcional: 
5095772-4 

Integrante 

Administrativo: 
Aluísio José da Silva Salgado Araújo 

ID 

Funcional: 
4406094-7 

 

 

Rio de Janeiro, 10 abril de 2023 
 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Silva Campos, Fiscal de Contrato - Administrativo, em 

17/04/2023, às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do 
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019. 

 

 
 

 

Referência: Processo nº SEI-040161/012334/2022 SEI nº 50032243 

R. da Quitanda, 106, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20091-005 

Telefone: - www.rioprevidencia.rj.gov.br 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Merlin, Diretor-Presidente, em 17/04/2023, 

às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 
46.730, de 9 de agosto de 2019. 

http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.rioprevidencia.rj.gov.br/
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf

